ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº       
, DE 2022

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 559, DE 2021.

                                     Trata-se de propositura formulada pelo Deputado Bruno Ganem, que estabelece diretrizes par a implementação d Educação Especial e Inclusiva para o atendimento de educandos com Transtorno do Espectro Autista -TEA nos estabelecimentos de ensino público e privado do Estado.

                                     Nos termos do item 2, § único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, combinado com o artigo 27 do Ato da Mesa nº 23, de 15 de março de 2021, a presente proposição esteve em pauta nos dias úteis de 01 a 03/09/2021, sem receber emendas ou substitutivos.

                                      Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1º do artigo 31 do regimento citado.

                            A propositura, cumpre todos os requisitos estabelecidos pela Lei n° 12.764 de 127 de dezembro de 2012, inciso IV, do artigo 3º, que dispõe sobre a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista:

       Art. 3º , IV: - o acesso

                                      a)   à educação e ao ensino profissionalizante;

Parágrafo Único. Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do espectro autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art 2°, terá direito a acompanhante especializado.
                           Conforme disposto no artigo 205 da Constituição Federal, a educação, é direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes       princípios:

I – igualdade de condições para o acesso e permanência na   escola; 

Art. 208. O dever do Estado com a Educação será efetivado mediante a garantia de:

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

                              Em âmbito estadual, o artigo 239 da Constituição do Estado de São Paulo, O Poder Público organizará o Sistema Estadual de Ensino, abrangendo todos os níveis e modalidades, incluindo a especial, estabelecendo   normas gerais de funcionamento para as escolas públicas estaduais e municipais, bem como para as particulares.

 Neste sentido, observamos que a     proposta trata de atribuição de competência cabível do Poder Legislativo.

 Diante do exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 559, de 2021. 

Deputado Wellington Moura

Relator
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